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Assunto: informação
Data do Despacho: 23/04/24
Interessado(a): Patricia Ferreira Wanderley De Siqueira
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 428
Assunto: Correição Ordinária nº 063/2022
Data do Despacho: 24/04/24
Interessado(a): 53ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Correição correspondente.
Em seguida, encaminhe-se  à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 22/04/24
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho: Encaminho os relatórios de movimentos extraídos dos
sistemas Arquimedes e SIM certificados, bem como informo que o
município de residência da requerente é (...), para providências por parte
dessa Chefia de Gabinete, quanto ao ressarcimento de despesas com
combustível visando a indenização de despesas com transporte
pessoal.

Protocolo: (...)
Assunto: Resposta ao Ofício nº 215/24
Data do Despacho: 22/04/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar.  Assim,
considerando o acima exposto, bem como tudo mais que dos autos
consta, promovo o encaminhamento das presentes peças à Secretaria
Administrativa para que se dê o arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Estrutura e diagnóstico
Data do Despacho: 22/04/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Data para realização de inspeção
Data do Despacho: 22/04/24
Interessado(a): …
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. Cientifique-
se a Promotora de Justiça em atuação na referida Unidade Ministerial.

Protocolo: (...)
Assunto: Resposta ao Ofício Circular nº 08/2024
Data do Despacho: 22/04/24
Interessado(a): CAO Infância e Juventude
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Datas das reuniões virtuais ordinárias para 2024
Data do Despacho: 22/04/24
Interessado(a): Núcleo DHANA
Despacho: Ciente. Aos Corregedores Auxiliares, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 22/04/24
Interessado(a): Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Despacho: Encaminho os relatórios de movimentos extraídos dos
sistemas Arquimedes e SIM certificados, bem como informo que o
município de residência do requerente é (...), para providências por parte
dessa Chefia de Gabinete, quanto ao ressarcimento de despesas com
combustível visando a indenização de despesas com transporte
pessoal.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

Procedimento nº 01686.000.020/2024 — Procedimento Administrativo
de acompanhamento de instituições

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANDIBA E CARNAUBEIRA DA
PENHA

RECOMENDAÇÃO 001/2024

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127,  caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO  que é dever da Administração Pública pautar-se
pelos princípios de legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade
e eficiência, nos termos do artigo 37, “caput” da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que o mencionado art. 37 da Carta Magna, zelando
pelos princípios da impessoalidade e da eficiência, estabelece a
obrigatoriedade da aprovação em  concurso público de provas, ou de
provas e títulos, para investidura em cargo ou emprego público;

CONSIDERANDO  que o inciso IX do referido dispositivo constitucional
apenas prevê a possibilidade de contratação sem concurso público para
atender a necessidade temporária, e desde que haja previsão legal e
excepcional interesse público;

CONSIDERANDO  que houve a realização do Concurso Público Edital
nº 01 /2023, destinado ao provimento de cargos em diversas áreas e
que tal processo seletivo foi devidamente homologado em 04 de janeiro
de 2024;

 CONSIDERANDO que  se deve dar prioridade aos concursados quando
forem preencher vagas existentes na administração pública municipal,
especialmente nas áreas de Educação e Saúde, sempre observando a
Lei de Responsabilidade Fiscal. Até porque se um concursado for
preterido  em detrimento de um “temporário”, tem a prerrogativa de
recorrer ao Poder Judiciário para assegurar sua nomeação”;

CONSIDERANDO  que, apesar da existência de concurso homologado
a Prefeitura Municipal de Carnaubeira da Penha continuou fazendo
contratações para os cargos em que existem aprovados em concurso;

CONSIDERANDO que após documentação encaminhada a esta
Promotoria de Justiça na data de 16 de abril de 2024 restou evidenciada
a manutenção em vigor de contratos por tempo determinado (CTDs), em
preterição da nomeação de candidatos aprovados em concurso público,
configurando medida arbitrária pela Administração;

CONSIDERANDO que não há respaldo legal para a realização de
contratação  temporária de servidores quando há candidatos aprovados
em concurso público  aguardando serem convocados para nomeação;
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CONSIDERANDO  que a Prefeitura Municipal de Carnaubeira da Penha,
ao manter em vigência contratos por tempo determinado (CTDs), em
detrimento da nomeação de candidatos aprovados, deixou,
paradoxalmente, de prestigiar o concurso público por ela mesma
deflagrado, em inaceitável afronta aos ditames contidos no art. 37, inciso
II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que uma vez homologado o concurso público, as
circunstâncias ensejadoras da contratação por tempo determinado
(CTD) estariam afastadas, razão pela qual caberia à Administração,
paulatinamente, ter substituído os docentes com vínculo temporário
pelos candidatos aprovados;

CONSIDERANDO que a manutenção de pessoas contratadas sem
concurso  público no exercício de funções de caráter permanente, em
detrimento de indivíduos  aprovados em concursos para cargos que têm
atribuições similares ou idênticas  configura  ilegal  burla  ao  concurso
público  e  caracteriza  ato  de  improbidade  administrativa, nos termos
do art. 11, V, da Lei n.º 8.429/92;

CONSIDERANDO  a necessidade de que sejam observados os direitos
dos candidatos aprovados, ainda não convocados; bem como os
princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência (inclusive
economicidade);

CONSIDERANDO que a administração pública detém o poder de
fiscalizar e corrigir os próprios atos sob os aspectos de legalidade e
mérito, por iniciativa própria ou mediante provocação de terceiro, que
decorre do poder de autotutela;

CONSIDERANDO a URGENTE necessidade de correção das
ilegalidades acima apontadas, sob pena de ajuizamento de ação
própria, para aplicação das medidas necessárias, por parte deste órgão
ministerial;

CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os deveres
de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições se
constitui em ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública, consoante disposto no artigo 11 da
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

CONSIDERANDO, finalmente, que cabe ao Ministério Público expedir
Recomendações para que os poderes públicos promovam as medidas
necessárias a garantia e o respeito a Constituição e normas
infraconstitucionais;

 RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito ELIZIO SOARES FILHO que
adote as seguintes medidas, sob pena de ajuizamento de ação civil
pública para garantir a implementação destas e aplicação das sanções
cabíveis:

1. Que se abstenha de, em qualquer hipótese ou sob qualquer pretexto,
renovar contratos temporários vigentes, ou celebrar novos contratos
temporários para os quais existam candidatos aprovados em concurso e
aguardando nomeação;

 2. Que proceda à convocação e nomeação dos candidatos aprovados,
para ocuparem os respectivos cargos, a fim de garantir a continuidade
da prestação dos serviços públicos, após a rescisão dos contratos
temporários;

 3. Que planeje a substituição dos contratados por tempo determinado
(CTDs) pelos aprovados, de forma a não prejudicar o regular andamento
da administração pública;

 4. Que remeta a esta Promotoria, NO PRAZO MÁXIMO DE 90 DIAS,
toda a documentação comprobatória do atendimento aos itens 1 a 2
supra, sob pena de adoção das medidas cabíveis,

conforme acima apontado.

Para ciência e cumprimento da presente Recomendação, oficie-se,
enviando cópia:

I) ao Exmo. Sr. Prefeito de Carnaubeira da Penha, solicitando seja
afixada cópia desta Recomendação em local visível, na sede da
Prefeitura Municipal, e dada ciência aos Secretários Municipais;

 II) ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores para
conhecimento e fiscalização dos fatos noticiados;

III) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Patrimônio Público, para
conhecimento;

IV) À Secretaria Geral do MPPE, em meio eletrônico, para publicação.

Mirandiba, 22 de abril de 2024

Jouberty Emersson Rodrigues de Sousa
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01897.000.011/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

RECOMENDAÇÃO 001/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infra-assinado, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no artigo 129, inciso II, e artigo 227 da
Constituição Federal, artigo 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, artigos 25, inciso VI, e 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93
e artigo  5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº
12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, garantidos constitucionalmente (artigo 6º da Constituição
Federal de 1988 e artigo 7º e 201, inciso  VIII, da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na tutela dos
interesses coletivos, difusos e individuais homogêneos das crianças e
adolescentes e na fiscalização das instituições de acolhimento a
crianças e adolescentes situadas no município de Olinda;

CONSIDERANDO que, para o exercício de tal atribuição, pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (artigos 25, inciso VI e 26 inciso I, da Lei Federal nº
8.625/93 e artigo 5º, Parágrafo único inciso IV da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e artigo
201, § 5º, alínea ‘c’, da Lei nº 8.069/90 e artigo 53 da Resolução CSMP
nº 003/2019);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 227,
preconiza que é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar
à criança, ao adolescente  e  ao jovem, com absoluta prioridade, o
direito à educação, à saúde, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
convivência familiar e
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